
Prefeitura da Estância Turística do Município de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 041/2019.

SENHOR PRESIDENTE

Ibiúna, 18 de junho de 2019 .
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Tenho a honra de por intermédio de Vos Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, . b o n° 041, desta data, que
tem por objetivo dar denominação em uma Estrada localizada no Bairro Bairro Piaí, como
Estrada Municipal José Verissimo, prestando uma justa homenagem a esse ilustre cidadão
muito conhecido e estimado por todos no bairro.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § I° do Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

JOÃO BENEDI DE MELLO NETO
Prefeito Municipal

AO
EXMO. SR.
RODRIGO DE LIMA
DD. PRESIDENTE DA ~*~IPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA. §.ECRETAR\ . 9LlO{Q_

Projeto de Le' n.~.j5!_.--- A
NESTA. / 0"\ de.~.ll

b',dO emOY de ...._.--r--_·Rece ...._.... I..i) del__.de.._-_.
prazo Venc. el \'] , 1 _._ .
Recebido por, !.., /..r······..···



Prefeitura da Estância Turística do Município de Ibiúna
Estado de São Paulo
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PROJETO DE LEI N° ,..:~.
DE 18 DE JUNHO D~;U.l'

•. ., ..
" ,.. ."Dispõe sobre denominação de uma

providências. "

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NE O, Prefeito do Município de Ibiúna,
no uso das atribuições que lhe são conferi as por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal apr vou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei: -.

Art. 10 - Fica denominada como "ESTRADA MUNICIPAL JOSÉ
VERISSIMO", a Travessa localizada no Bairro Piaí, trata-se de Estrada Municipal existente
que faz parte integrante do sistema viário deste Município, com a extensão de 600,00 metros,
por 8,00 metros de largura e com a área de 4.800,00m2, conforme croqui anexo.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍ
IBIÚNA, AOS 18 DIAS DO MÊs DE JUNHO DE 201

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

JOÃO BENED O DE MELLO NETO
Prefeito Municipal





TERMO DE VISTORIA:

PROCESSO 545-1 /2.019 SETOR DE OBRAS:

O TRECHO QUE SE PRETENDE DENOMINAR COMO ESTRADA MUNICIPAL
JOSÉ \(ERISSIMO, TRATA-SE DE ESTRADA MUNICIPAL EXISTENTE QUE FAZ
PARTE INTEGRANTE DO SISTEMA VIARIO DESTE MUNIClPIO, COM A
EXTENSÃO DE 600,00 METROS, POR 8,00 METROS, DE LARGURA, E COM A
ÁREA DE 4.800,00 m2. LOCALIZADO AO BAIRRO DO PIAí, COM INICIO NO
FINAL DA ESTRADA MUNICIPAL DOS PASSARINHOS, E QUE DAI EM DIANTE
SEGUE CONFORME AS MEDIDAS ACIMAS CITADAS SERVINDO VARIAS
PROPRIEDADES PARTICULARES E TAMBEM PARA FINS DE SOLICITAÇÃO DE
ENERGIA ELETRICA JUNTO A COMPANHIA DA CETRIL.

IBIÚNA, 25 DE ABRil DE 2.019
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•• •• CER~ICO que às tIS 55- B , do livro n.o_2..;...;.~C::--__ -,d=e Registre

de OBlTOS, fOienoontrado hoje o assento deJOSE VER±SSU50.
_ _ _ - ---~ - - -. - - , falecidO a 22 c.,c.e--..li..:::un=h.",o..;...;·de 19~

àa20,O horas, em Hospital Sant-a Candida,nesta oidade -
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o referido é verdadee dou fé.
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do sexo masculino ,de côr parda. - , profissão lavrador -
natural de Curvello.Zstado de llinas Gerais -
residente e domiciliadOneste Munioi_pJo - .'
com 65 . t';!;oSde idade,estadoeívil, .....Ic.LJ.a...,s...,'8;0.:6...1-01..1.-= ----

filhO de~_-.::.P...:e:.:d::r~o:._:V~e::r:.:i::s:.:s:.:i::m::.:o::._------
profissão lavrador -(falecido) natural de.-:l::J·gn~o~r:...:ad::.:·~O:...- -----

------ --- residente,-- - - -- - - - - - ----- --- - - - -
e de Dona Etel v:na Marques -
deprofissão falecida - natural de~l.:!:.l·gn~oO::.!r!:...:9.d~o'----------
_-_-_-_-_-_.-_-_------ residente-- •. - - - - .• - •• - - - •. •. - - -
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sendo o atestado de óbito f1rmadopor Dr. Orlando Oliveira Souza.- - - - -
______ - - - - - que deu como causa da morteAoidente vascular-
Enfarte.- _ -= __ - - - - - -- - - - e o sepultamento feito no cemitériode
des ta cidad..e·.- - - - •.. - - ..• - - - - - ..• - - -- - - - .- - - -

Observações:Oextinto deixa viúva dª ELE1~A VICENTE VEBISSI-
MO,e os filhos Francisca Verissimo,Oreste,Teryina.Aparecida,Se-
bastiãotJosé,Ter~~inha.M~-~"8:tsendo os treis ultimos menores;Nãc
era Eleitor,deixa bens a inventariar.- - - -- - - - - - - - --

Assento lavrado em 23 de junho de 1975.- - - - - - - - - - - -
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ALZIR.~ PEDROSA ALMEIDA



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 - Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 158/2019 de autoria do Chefe

. do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 04 de julho de 2019, e conforme despacho do
Sr. Presidente foi lido no expediente da Sessão Ordinária do
dia 06 de agosto 19, extraídas e entregue fotocópias aos
Srs. Vereadores as).
Certifico mais, Proj to de Lei nº. 158/2019 encontra-se à
disposiçãodas omis ões para exararem parecer conforme
despacho d/á Sr. Presi ente.
Ibiúna, 07/ 'e ag sto d 2019.



COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000- Ibiúna - SP., - FonelFax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-rnail: faleía).ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 158/2019
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR DEVANIR CÂNDIDO DE ANDRADE
COMtSSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta
Casa de Leis no dia 04 de julho de 2019 o Projeto de Lei nº. 158/2019 que
"Dispõe sobre denominação de uma Estrada no Bairro do Piaí, e dá outras
providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta
original, quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade,
emite parecer favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o
objetivo de denominar Estrada localizada no Bairro do Piaí, com o nome do Sr.
José Veríssimo, prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre senhor,
de família conhecida no bairro, e também visando facilitar o cadastro e
localização das residências junto as empresas de energia elétrica, correios e
telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão
competente em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois
as despesas correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades
Privadas, quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal,
pois visa denominar uma estrada com o nome de cidadão de currículo justo, e
com a homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM

17 DE SETEMBRO DE 2019.

DEVANIR CANDID E ANDRADE
RELATOR - PRESIDENTE DA COMI ~E JlfSTI~A~ED~fÃO

~óWl ~,.).:;t. ~ .~
G~RSON PEDROSO DA SILVA CLAUDINEI GAB L CHADO

VICE-PRESIDENTE MEMB

'ABa~~GO
E DA COMISSÃO D~N~~~~~AMENTO

IMARÃES DEVANIR CA . DO DE ANDRADE
SIDENTE MEM RO .
\



COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - Ibiúna - SP., - FonelFax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

ece~Projeto de lei nº. 158/2019 - fls. 02

PRESIDE~:\\Il~ C4)1VlrrsstA

JAIR MARMElQ(C~~~fl1I!"l
VICE - PR

S DE MORAES
MEMBRO



CERTIDÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -12

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br



GABINETE
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 138/2019
"Dispõe sobre denominação de uma Estrada no
Bairro Piaí, e dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito do
Município de Ibiúna, no uso das atribuições que lhe

são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.10- Fica denominada como "ESTRADA
MUNICIPAL JOSÉ VERíSSIMO", a Estrada localizada no Bairro Piaí, trata-se
de Estrada Municipal existente que faz parte integrante do sistema viário deste
Município, com a extensão de 600,00 metros, por 8,00 metros de largura e com

a área de 4.800,00 m2, conforme croqui anexo.
=:..;~2=-o _ Esta lei entra em vigor na data de sua

GINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA T \ íSTICA DE IBIÚNA, 24 DE SETEMBRO DE

2019. ~

publicação.

JAIR MARMELO CARDOS DE
2º. SECRET ÁR'UIoo---i""l
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

GABINETE

Ofício GPC nº. 281/2019 Ibiúna, 24 de setembro de 2019 ..

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°, 138/2019, referente ao Projeto de Lei nº. 041/2019,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 158/2019 que "Dispõe sobre a
denominação de uma Estrada no Bairro Piaí, e dá outras providências.",
aprovado na Sessão Ordinária re lizada na presente data.

Sem ai, valho-me do ensejo para apresentar os
I

protestos de estima e considera .'ã .
Aten9iosa nte,

I
\ n.IL'lLJIIr'iCI''''''ODE LIMA

PRESIDENTE

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.

[CÓPl~



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 158/2019 foi colocado em .
discussão e votação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 24 de setembro de 2019, sendo aprovado por unanimidade
dos Srs. Vereador s(as).
Certifico final nte, virtude da aprovação do Projeto de Lei
nº. 158/201 foi elab rado o Autógrafo de Lei nº. 138/2019,
encaminh o través o Ofício GPC nº. 281/2019 de 24 de
setembro e 2 19.
Ibiúna,2 e etembr
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